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§ 3º Para efeitos do disposto no inciso III do caput:

I - os insumos originários dos demais países integrantes do
Mercado Comum do Sul - Mercosul que cumprirem os requisitos do
Regime de Origem do Mercosul serão considerados nacionais;

II - o custo do insumo importado corresponderá a seu valor
aduaneiro, adicionado dos montantes pagos do Imposto de Impor-
tação e do Adicional sobre Frete para Renovação da Marinha Mer-
cante, se houver;

III - no caso de insumo importado adquirido de empresa
importadora, o custo do insumo corresponderá ao custo final de aqui-
sição do produto colocado no armazém do fabricante exportador; e

IV - o preço de exportação será o preço do bem no local de
embarque, ou, na hipótese de venda a ECE com o fim específico de
exportação para o exterior, será o valor da nota fiscal de venda.

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

Art. 4º O crédito referido no art. 2º somente poderá ser:

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincen-
dos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil; ou

II - ressarcido em espécie.

§ 1º Ao declarar a compensação ou requerer o ressarcimento
do crédito, a pessoa jurídica deverá declarar que o custo total de
insumos importados não ultrapassou o limite de que trata o inciso III
do caput do art. 3º.

§ 2º A declaração de compensação ou o pedido de res-
sarcimento somente poderá ser efetuado após o encerramento do
trimestre-calendário em que houver ocorrido a exportação e a aver-
bação do embarque.

§ 3º A declaração de compensação ou o pedido de res-
sarcimento inerente aos créditos apurados relativos a setembro de
2014 será efetuado a partir da mesma data prevista para a declaração
de compensação ou o pedido de ressarcimento inerente aos créditos
relativos ao quarto trimestre de 2014.

CAPÍTULO V
DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA

Art. 5º A ECE fica obrigada ao recolhimento de valor cor-
respondente ao crédito atribuído à empresa produtora vendedora se:

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para
exportação; ou

II - no prazo de cento e oitenta dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver
efetuado a exportação dos produtos para o exterior.

Parágrafo único. O recolhimento do valor referido no caput
deverá ser efetuado:

I - acrescido de multa de mora ou de ofício e de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da
nota fiscal de venda dos produtos para a ECE até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês do pagamento;

II - a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,
nas proporções definidas no § 5º do art. 2º; e

III - até o décimo dia subsequente:

a) ao da revenda no mercado interno; ou

b) ao do vencimento do prazo de que trata do inciso II do caput.

Art. 6º O Reintegra não se aplica a ECE.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Poderão também fruir do Reintegra as pessoas ju-
rídicas de que tratam o art. 11-A e art. 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de
março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999.

Art. 8º Na hipótese de industrialização por encomenda, so-
mente a pessoa jurídica encomendante poderá fruir do Reintegra.

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda e a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior poderão disci-
plinar, no âmbito de suas competências, a aplicação das disposições
deste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
publicação do ato a que se refere o art. 2º.

Brasília, 12 de setembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Mauro Borges Lemos

ANEXO

CÓDIGO
DA TIPI CÓDIGOS DA TIPI EXCETUADOS

LIMITE
PERCENTUAL
DOS INSUMOS
I M P O RTA D O S

04 0401.10; 0401.20; 0401.40.10; 0401.50.10; 0407; 0408; 0409;
0410.00.00

40%

0801.32.00 40%
0901.21 40%
0901.22 40%
11 11.03; 1104.22; 1104.23; 1104.29 40%
12.08 40%
1214.10.00 40%
1504.10.19 40%
15.05 40%
1507.90 40%
1508.90 40%
1509.90 40%
1 5 11 . 9 0 . 0 0 40%
1512.19 40%
1512.29.10 40%
1512.29.90 40%
1513.19.00 40%
1513.29 40%
1514.19 40%
1514.99 40%
1515.19.00 40%
1515.29 40%
1515.90.22 40%
15.16 40%
15.17 40%
15.18 40%
15.20 40%
15.21.10.00 40%
16 40%
17 1702.20.00; 17.03 40%
18.06 40%

19 40%
20 40%
21 40%
22 22.01; 2207.20.20 40%
23.01 40%
23.09 40%
25.23 40%
28 28.44 40%
29 2939.11.51; 2939.91.11 40%
30 3006.92.00 65%
32 3201.10.00; 3201.20.00; 3201.90.19; 3201.90.20; 3201.90.90;

3201.90.11; 3201.90.12
40%

33 3301.90.40 40%
34 40%
35 40%
36 40%
37 40%
38 38.25 40%
39 39.15 40%
40 40.01; 4004.00.00; 4012.20.00 40%
41.07 40%
41.12 40%
41.13 40%
41.14 40%
4 11 5 . 1 0 . 0 0 40%
42 40%
4302.19.10 40%
4302.19.90 40%
4302.20.00 40%
4302.30.00 40%
4303.10.00 40%
4303.90.00 40%
4304.00.00 40%
44 44.01; 44.02; 44.03; 44.04; 44.05; 44.06; 44.07; 44.09 40%
45 45.01 40%
46 40%
47 40%
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48 40%
49 4906.00.00 40%
50 5001.00.00; 5002.00.00; 5003.00.10; 5003.00.90 40%
51 51.01; 51.02; 51.03; 51.04; 51.05 40%
52 52.01; 52.02 40%
53 5301; 5302; 5303; 5305 40%
54 40%
55 55.05 40%
56 40%
57 40%
58 40%
59 40%
60 40%
61 40%
62 40%
63 63.09; 63.10 40%
64 40%
65 40%
66 40%
67 40%
68 6801.00.00 40%
69 40%
70 7001.00.00 40%
71 7101.10.00; 7101.21.00; 71.02; 7103.10.00; 71.05; 71.06; 71.07;

71.08; 71.09; 71.10.11.00; 71.11; 71.12; 7118.10.90; 7118.90.00
40%

72 72.04 40%
73 40%
74 7404.00.00 40%
75 7503.00.00 40%
76 76.02 40%
78 7802.00.00 40%
79 7902.00.00 40%
80 8002.00.00 40%
81 8101.97.00; 8102.97.00; 8103.30.00; 8104.20.00; 8104.30.00;

8105.30.00; 8107.20.20; 8107.30.00; 8108.30.00; 8109.30.00;
8110.20.00; 8112.13.00; 8112.22.00; 8112.52.00; 8112.59.00;
8 11 2 . 9 2 . 0 0

40%

82 40%
83 40%
84 8401.30.00 40%
85 8548.10 65%
86 40%
87 40%
88 65%
89 8908.00.00 40%
90 65%
91 65%
92 40%
93 40%
94 40%
95 40%
96 40%

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

No 66, de 11 de setembro de 2014. Autorizo. Em 12 de setembro de
2014.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA No- 209, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5°, inciso II do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria nº 147, de 9 de março de 2006,
alterado pela Portaria nº 446, de 26 de junho de 2008, da Ministra de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Republica, resolve:

Art. 1º Instituir o 17º Concurso Nacional Museu da Imprensa
- Desenho, Redação e Artigo - 2014, conforme regulamento constante
do Anexo I desta Portaria, disponível no portal www.in.gov.br.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 11 de setembro de 2014

Entidade: COSTA E SILVA
CNPJ: 04.514.586/0001-63
Processo nº: 00100.000236/2014-21

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/10), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro COSTA E SILVA, opera-
cionalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Em 12 de setembro de 2014

Entidade: Autoridade de Carimbo do Tempo BRY - ACT BRY
Processo nº: 00100.000224/2013-16

Acolhe-se o Parecer Resumo nº 010/2014, apresentado pela
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que manifesta a
sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria Pré-ope-
racional da ACT BRY nr. 010/2014 e DEFERE o pedido de cre-
denciamento da ACT BRY para emissão de carimbos do tempo.
Aprova a versão 1.0 das DPCT, PCT e PS da ACT BRY. Ficam
atribuídos os OID conforme abaixo identificados. Os equipamentos
da ACT BRY que utilizarão os certificados do tipo T3 ou T4 têm os
seguintes nomes e números de série: BRY SCT T3 50110 e BRY SCT
T3 50111.

Documento OID
DPCT DA ACT BRY 2.16.76.1.5.6
PCT DA ACT BRY 2.16.76.1.6.6

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No 338, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVI da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando os resultados do
concurso público de provas e títulos destinado ao provimento de
cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira
de Procurador Federal, homologado pela Portaria nº 196 / AGU, de 18
de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
junho de 2014, Seção 1, págs. 26 a 29, e considerando o contido no
Processo Administrativo nº 00407.005715/2014-90, resolve:

Art. 1° Deferir o pedido do candidato CHARLON LUIS
ZALEWSKI que, aprovado no concurso público de provas e títulos
destinado ao provimento de cargos de Procurador Federal de 2ª Ca-
tegoria da respectiva Carreira de Procurador Federal, solicitou a sua
colocação no final da relação dos aprovados no referido concurso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

No- 2.160 - Tornar pública a emissão do Certificado de Organização
de Manutenção de nº 7705-02/ANAC, emitido em favor da oficina de
manutenção de produto aeronáutico IPANEMA SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AERONAVES LTDA. Processo
nº 00058.078740/2014-08

Estas Portarias entram em vigor na data de publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
resolve:

No- 2.161 - Revoga a suspensão cautelar da homologação dos cursos
práticos de Piloto Privado de Helicóptero e Piloto Comercial He-
licóptero da HELIGYN ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, localizada
na Rodovia GO-070 s/nº, Quadra Hangar, Lotes 63 e 66, Fazenda
Caveiras, na Cidade de Goiânia - GO, CEP; 74480-080. Processo nº
00065.046357/2014-93.

No- 2.162 - Suspender cautelarmente a Homologação do Curso Prático
de Piloto de Planador do AEROCLUBE DE CRUZ ALTA, até que
sejam corrigidas as não conformidades, situado à Rod. Luciano Fu-
rian, s/nº, Km 01, Vila Brener, em Cruz Alta - RS, CEP: 98005-970.
Suspender cautelarmente a Homologação dos Cursos Práticos de Pi-
loto de Planador, e Instrutor de Voo de Planador do AEROCLUBE
DE CARAZINHO, até que sejam corrigidas as não conformidades,
situado à Rod. BR 285, Km 220, Aeroporto Municial, Bairro Santa
Terezinha, em Carazinho - RS, CEP: 88500-000. Suspender cau-
telarmente a Homologação dos Cursos Práticos de Piloto de Planador,
e Instrutor de Voo de Planador do AEROCLUBE DE MONTENE-
GRO, até que sejam corrigidas as não conformidades, situado no
Aeródromo Municipal de Montenegro, Bairro Aeroporto, em Mon-
tenegro - RS, CEP: 95780-000. Suspender cautelarmente a Homo-
logação dos Cursos Práticos de Piloto de Planador, Instrutor de Voo
de Planador, e Piloto Rebocador de Planador do AEROCLUBE DE
CAMPO MOURÃO, até que sejam corrigidas as não conformidades,
situado à Rod. PR 317, Km 82, Aeroporto Municial, em Campo
Mourão - PR, CEP: 87310-310. Processo nº 00065.118654/2014-48.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 2.158, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Aloca frequências mistas para o Chile.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto no art. 7º
da Resolução nº 57, de 10 de outubro de 2008, e considerando o que
consta do processo nº 00058.076855/2014-50, resolve:

Art. 1º Alocar, nos termos do Acordo sobre Serviços Aéreos
em vigor, 3 (três) frequências semanais à empresa TAM Linhas Aé-
reas S.A., para a realização de serviços aéreos mistos entre o Brasil e
o Chile.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145) e na
Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

No- 2.159 - Tornar pública a cassação do Certificado de Organização
de Manutenção de nº 9812-01/ANAC, emitido em favor da oficina de
manutenção de produto aeronáutico HAGA-TEC COMÉRCIO, AS-
SESSORIA TÉCNICA E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
Processo nº 60830.003057/2011-81

Presidência da República
.
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